
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.488.791 - MS 
(2019/0108911-8)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
REQUERENTE : PEDRO LUIZ POLIZEL TAVARES EIRELI 
ADVOGADO : ALDEIR GOMES DE ALMEIDA  - MS011384 
REQUERIDO : M B P S DE P 
ADVOGADOS : DANIELA DE OLIVEIRA CASTANHEIRA E OUTRO(S) - 

MS008873 
   ROSELI MARTINS DE QUEIROZ  - MS008874 
INTERES.  : M P DE S 
ADVOGADOS : DANIELA DE OLIVEIRA CASTANHEIRA  - MS008873 
   ROSELI MARTINS DE QUEIROZ  - MS008874 
INTERES.  : A R R V 
ADVOGADO : LUIZ DOUGLAS BONIN  - MS004846A
INTERES.  : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ADVOGADO : FLÁVIO JACÓ CHEKERDEMIAN E OUTRO(S) - MS003556 
INTERES.  : L B P 
INTERES.  : PANIFICADORA VIP'S 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

 Por meio da PET 583112/2019, PEDRO LUIZ POLIZEL 

TAVARES EIRELI informa que o agravo interno de e-STJ fls. 807/815 foi 

protocolado por equívoco e que "não interporá mais qualquer tipo de recurso 

neste feito" (e-STJ fl. 837). 

Como a prestação jurisdicional foi, de fato, exaurida pelo não 

provimento do agravo interno do requerente, recebo a presente petição como 

pedido de desistência do prazo recursal, o qual homologo. 

Após a certificação do trânsito em julgado do processo, baixem-se 

os autos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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